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OBRIGAÇÕES DO 

INVESTIDOR 

Obrigações mensais:

 Controle de vendas de ações para saber se 
está na isenção ou não (somente se vendeu)

 Pagamento de DARF em ganhos de renda 
variável (caso vendeu ações fora da isenção)

 Entrega de arquivo IN1888 para quem 
negocia criptomoedas no exterior ou P2P 
(acima de 30mil no mês)
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Obrigações anuais:

 Declaração anual de imposto de renda

 Entrega do carnê leão (para quem recebe 

dividendos no exterior).

 Entrega do GCAP (para quem vendeu ações 

no exterior).



QUEM DECLARA?

Declaração anual:

 Deve ser entregue entre março e abril.

 Obrigatória para quem negociou ações.

 Declara-se todos seus bens, 

remuneração salarial e também 

investimentos (posição atual e 

rendimentos)

 Declarar não significa que precisa pagar 

impostos

 Se possui ações, é obrigado a entregar a 

declaração, mesmo não atingindo o 

limite de 28mil no ano

 Informa-se a Receita o resultado dos 

investimentos durante o ano e custódia 

em 31/12
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https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/meu-imposto-de-renda/quem
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DOCUMENTOS 

NECESSÁRIOS

Declaração anual:

 Informe de imposto de renda de sua 

corretora.

 Cálculo de preço médio dos ativos de 

renda variável.

 Lucros obtidos em renda variável 

durante o ano.

 Informe de imposto de renda dos 

escrituradores.

 DARFs pagos.
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IMPORTANTE

 Corretoras de criptomoedas e renda variável, somente lhe 

informam a posição de sua custódia e extrato de ordens, não 

irão informar os ganhos e preço médio, o investidor precisa 

calcular sozinho ou com ajuda de uma “calculadora” ou 

contador.

 Para Renda fixa, conta corrente, previdência e fundos, é muito 

mais simples, o IR é retido na fonte, basta declarar exatamente 

igual ao informe.

 Declare também o saldo nas contas das corretoras.

 Na declaração, já deve ter pago todo DARF de renda variável 

pendente, para renda fixa e fundos já foi retido na fonte se for o 

caso.

 Somente irá pagar algo a mais na declaração se tiver IR 

atrasado, caso contrário não há nada a ser pago na declaração 

anual.

 Para renda variável, irá somente receber via e-mail ou carta 

informe de proventos recebidos (dividendos/JCP)



O que declarar?

 Saldo em conta

 Investimentos em aberto em 31/12.

 Rendimentos durante o ano, sejam de 

dividendos, JCP ou resgates de fundos.

 Ganhos e prejuízos em renda variável.

 Posições acionárias em 31/12

 Impostos pagos
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DECLARAÇÃO ANUAL 

(BRASIL)



DECLARAÇÃO ANUAL (BRASIL)

 Declarar todo patrimônio, ativos, bens e dinheiro 

que o contribuinte tem ao fim do ano 31/12;

 Não informar o valor atual, mas sim o valor de 

custo total do bem ou ativo, no campo Situação 

em 31/12

 Utilizar a tabela de grupos e códigos do link

 Utilizar o CNPJ da corretora/banco que investiu 

para fundos, conta corrente e renda fixa;

 Utilizar CNPJ da empresa para renda variável;

 Informar na descrição por onde investiu, preço 

médio (se forem ações), e quantidade de 

ativos/cotas;

 Utilize informe do banco sempre para fundos, 

previdência, tesouro e renda fixa.
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Exemplo de lançamento de CDB



DECLARAÇÃO ANUAL (BRASIL)
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Exemplo de lançamento de Tesouro Direto
Exemplo de lançamento de LCI



DECLARAÇÃO ANUAL (BRASIL)
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Exemplo de lançamento de Ações
Exemplo de lançamento de Conta corrente



DECLARAÇÃO ANUAL (BRASIL)
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Exemplo de lançamento de BDRs
Exemplo de lançamento de FII



DECLARAÇÃO ANUAL (BRASIL)

11IMPOSTO DE RENDA & INVESTIMENTOS

Exemplo de lançamento de ETFExemplo de lançamento de Fundos de Investimento



DECLARAÇÃO ANUAL (BRASIL)
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Exemplo de lançamento de Resgate ou 

Rendimentos de Renda Fixa sem IR

Exemplo de lançamento de Resgate ou 

Rendimentos de Renda Fixa COM IR



DECLARAÇÃO ANUAL (BRASIL)
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Exemplo de lançamento de Dividendos
Exemplo de lançamento de JCP



DECLARAÇÃO ANUAL (BRASIL)
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FII e FIAGROLançamento de ganhos e prejuízos mensais



O que declarar?

 Saldo em conta (em reais)

 Investimentos em aberto em 31/12.

 Dividendos e IR Retido no exterior (Carnê 

Leão).

 Ganhos em renda variável (GCAP).

 Posições acionárias em 31/12

 Impostos pagos (DARF)
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DECLARAÇÃO ANUAL 

(EXTERIOR)



DECLARAÇÃO ANUAL (EXTERIOR)

 Declarar todo patrimônio, ativos, bens e dinheiro 

que o contribuinte tem ao fim do ano 31/12;

 Não informar o valor atual, mas sim o valor de 

custo total do bem ou ativo, no campo Situação 

em 31/12

 Utilizar a tabela de grupos e códigos do link

 Informar o país de custódia do ativo;

 CNPJ não precisa ser informado;

 Informar o valor de custo em reais no campo Sit. 

em 31/12, e o valor em dólar na descrição;

 Utilizar o câmbio de venda do banco central do 

dia da liquidação da compra (D+2).
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Exemplo de lançamento de Stocks (Ações)



DECLARAÇÃO ANUAL (EXTERIOR)
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Exemplo de lançamento de ETF
Exemplo de lançamento de REIT



DECLARAÇÃO ANUAL (EXTERIOR)
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Exemplo de lançamento de conta em dólar

 Saldo em conta corrente em dólar deve ser 

informado em reais no campo de Situação;

 Saldo existente em 31/12/2021 convertido em 

reais pela cotação da moeda estrangeira fixada 

para compra pelo Banco Central do Brasil, nesta 

data, que corresponde a R$ 5,5799 (cotação do 

dia 31/12/2021);

 Informar a corretora e valor em dólar na 

descrição.



DECLARAÇÃO ANUAL (EXTERIOR)
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Carnê Leão (Dividendos em dólar)

 Informar no carnê-leão (dentro do site ecac) os 

recebimentos em dólar e IR Retido;

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/

 Dividendos no exterior já tem IR Retido na fonte, 

para a maioria dos ativos é 30% para brasileiros;

 A conversão de Dólar ($) para Real (R$) utiliza a 

cotação do dólar PTAX de Compra fixada pelo 

Banco Central do Brasil, referente ao último dia 

útil da primeira quinzena do mês anterior ao mês 

do recebimento;

 Não é necessário recolher IR adicional, somente 

declarar;

 Após usar o carnê-leão, importar dados na 

declaração anual

https://www.youtube.com/watch?v=YIxOKx-gBAw

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/
https://www.youtube.com/watch?v=YIxOKx-gBAw


DECLARAÇÃO ANUAL (EXTERIOR)

20IMPOSTO DE RENDA & INVESTIMENTOS

GCAP (Ganhos em vendas)
 Ganho de capital realizado em vendas de ativos 

no exterior deve ser declarado independente de 

trazer o dinheiro para o Brasil;

 Declarar uma linha para cada venda no GCAP;

 Informar se o dólar usado é proveniente do Brasil 

ou exterior;

 GCAP calcula ganho e gera DARF se for o caso 

(isenção de 35mil em vendas no mês);

 Após preencher todas vendas do ano no GCAP 

importar o GCAP na declaração anual

https://www.youtube.com/watch?v=w2u2O1asZms

https://www.youtube.com/watch?v=w2u2O1asZms


O que declarar?

 Criptomoedas que possui em 31/12, em 

Exchange ou wallet

 Ganhos em vendas durante o ano(GCAP).

 IN 1888 (corretoras fora do país ou P2P)
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DECLARAÇÃO ANUAL 

(CRIPTOMOEDAS)



DECLARAÇÃO ANUAL (CRIPTOMOEDAS)

 Corretoras no Brasil já reportam a Receita as 

negociações para cada CPF;

 Para corretoras fora do país Receita solicita que 

informe mensalmente;

 Fica obrigatória a declaração quando o custo 

total é superior a 5mil reais;

 Todos criptoativos entram na declaração (NFT, 

FanToken, Altcoins, Bitcoin)

 Informar onde está custodiada a criptomoeda;

 Informar preço médio e custo total.
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Exemplo de lançamento de Bitcoin



DECLARAÇÃO ANUAL (CRIPTOMOEDAS)
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GCAP (Ganhos em vendas)
 Ganho de capital realizado em vendas de 

criptoativos no Brasil ou Exterior deve ser 

declarado independente de converter o valor em 

reais;

 Declarar uma linha para cada venda no GCAP;

 Ganho de capital deve ser apurado mesmo em 

permutas/trocas entre criptomoedas;

 GCAP calcula ganho e gera DARF se for o caso 

(isenção de 35mil em vendas no mês);

 Após preencher todas vendas do ano no GCAP 

importar o GCAP na declaração anual

https://www.youtube.com/watch?v=Y7CrVqeq9ZM

https://www.youtube.com/watch?v=Y7CrVqeq9ZM


DECLARAÇÃO ANUAL (CRIPTOMOEDAS)
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IN 1888

 Obrigação para quem opera no exterior e/ou 

P2P e movimenta mais de 30mil reais no mesmo 

mês;

 Informar compras, vendas, transferências fora de 

corretoras brasileiras;

 Informações devem ser reportadas no site eCac, 

via arquivo ou formulário digitado;

 Quem opera somente em corretora brasileira 

não precisa informar;

https://www.youtube.com/watch?v=nES83_Y3pnE

https://www.youtube.com/watch?v=nES83_Y3pnE
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DECLARAÇÃO 

ANUAL

Bens e direitos:

 Declarar posição aberta em 

investimentos ao fim do ano.

 Informar sempre o total de custo, e 

não o valor atual.

 Declarar valor em reais, mesmo que o 

título foi comprado em dólar.

 É preciso incluir os saldos superiores 

a 140 reais nas aplicações ou conta 

corrente.

 Informar o grupo e código 

correspondente (tabela ao lado)

Investimentos no Brasil

➢ Ações. De: 31 -> Para: Grupo 03, código 01

➢ FII. De: 73 -> Para: Grupo 07, código 03

➢ FIAGRO. De: [novo] -> Para: Grupo 07, código 02

➢ BDR. De: 49 -> Para: Grupo 04, código 04

➢ ETF. De: 74 -> Para: Grupo 07, código 09

➢ Termos. De: 47 -> Para: Grupo 04, código 04

➢ Opções. De: 47 -> Para: Grupo 04, código 04

➢ Ouro financeiro. De: 46 -> Para: Grupo 04, código 05

➢ Fundos de Infraestrutura. De: 74 -> Para: Grupo 07, código 07

➢ Tesouro Direto. De: 45 -> Para: Grupo 04, código 02

➢ Mercado Futuro. De: 47 -> Para: Grupo 04, código 04

➢ Renda fixa isenta. De: 45 -> Para: Grupo 04, código 03

➢ Renda fixa tributada. De: 45 -> Para: Grupo 04, código 02

➢ Conta corrente. De: 61 -> Para: Grupo 06, código 01

➢ Fundos de investimento. De: 72 -> Para: Grupo 07, código variável, dependendo da natureza do fundo

Investimentos no Exterior

➢ Stocks. De: 31 -> Para: Grupo 03, código 01

➢ ETF. De: 74 -> Para: Grupo 07, código 09

➢ REITS. De: 31 -> Para: Grupo 03, código 01

➢ Opções. De: 47 -> Para: Grupo 04, código 99

Criptoativos

➢ Bitcoin. De: 81 -> Para: Grupo 08, código 01

➢ Altcoins. De: 82 -> Para: Grupo 08, código 02

➢ StableCoins. De: [novo] -> Para: Grupo 08, código 03

➢ NFT. De: [novo] -> Para: Grupo 08, código 10

➢ Outros. De: 89 -> Para: Grupo 08, código 99



DÚVIDAS


